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SUGESTÕES

A Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos insta a Comissão do 
Controlo Orçamental, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 
sugestões na proposta de resolução que aprovar:

– Tendo em conta a sua Resolução, de 8 de março de 2022, sobre a redução do espaço 
reservado à sociedade civil na Europa1,

– Tendo em conta as Conclusões do Conselho, de 10 de março de 2023, sobre a aplicação 
da Carta dos Direitos Fundamentais da UE, a função do espaço cívico na defesa e 
promoção dos direitos fundamentais na UE,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 13 de julho de 2023, sobre recomendações para a 
reforma das regras do Parlamento Europeu sobre transparência, integridade, 
responsabilização e luta contra a corrupção2,

– Tendo em conta o Tratado da União Europeia (TUE), nomeadamente o seu artigo 11.º,

– Tendo em conta a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a «Carta»), 
nomeadamente, o seu artigo 12.º,

– Tendo em conta a Convenção Europeia dos Direitos Humanos, nomeadamente o seu 
artigo 11.º,

– Tendo em conta a sua resolução, de 7 de outubro de 2020, sobre a criação de um 
mecanismo da UE para a democracia, o Estado de direito e os direitos fundamentais3,

– Tendo em conta as Diretrizes Conjuntas sobre a Liberdade de Associação adotadas pela 
Comissão Europeia para a Democracia pelo Direito (Comissão de Veneza) e pelo 
Gabinete das Instituições Democráticas e dos Direitos Humanos (ODIHR) da 
Organização para a Segurança e a Cooperação na Europa (OSCE) em dezembro de 
2014,

– Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de julho de 2018, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao 
orçamento geral da União, que altera os Regulamentos (UE) n.º 1296/2013, 
(UE) n.º 1301/2013, (UE) n.º 1303/2013, (UE) n.º 1304/2013, (UE) n.º 1309/2013, 
(UE) n.º 1316/2013, (UE) n.º 223/2014 e (UE) n.º 283/2014, e a Decisão 
n.º 541/2014/UE, e revoga o Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/20124,

A. Considerando que as organizações não governamentais (ONG), as organizações de base 
e comunitárias, os sindicatos, os grupos de ativistas, os defensores dos direitos humanos 
e muitos outros intervenientes da sociedade civil são a espinha dorsal do espaço cívico e 

1 JO C 347 de 9.9.2022, p. 2.
2 Textos Aprovados, P9_TA(2023)0292.
3 JO C 395 de 29.9.2021, p. 2.
4 JO C 193 de 30.7.2018, p. 1.
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constituem o quadro jurídico e político em que as pessoas e os grupos podem participar 
de forma significativa na vida política, económica, social e cultural das suas sociedades;

B. Considerando que a sociedade civil desempenha um papel crucial na promoção e defesa 
dos direitos e valores consagrados no artigo 2.º do TUE e dos direitos fundamentais 
previstos na Carta, tanto ao nível europeu como nacional, bem como na proteção das 
mulheres, das pessoas LGBTIQ+, das pessoas com deficiência, das minorias, dos 
migrantes, dos refugiados e de outros grupos vulneráveis; que, para o efeito, é 
imprescindível que os intervenientes da sociedade civil beneficiem de um ambiente que 
lhes permita prosperar em toda a União;

C. Considerando que os intervenientes da sociedade civil desempenham um papel central 
na democracia, exercendo o controlo público sobre o poder político enquanto 
componente essencial de um ecossistema de Estado de direito de democracias 
saudáveis, articulando e transmitindo aos decisores políticos as aspirações e os 
interesses presentes na sociedade, participando em ações de defesa e litígios, 
contribuindo para a elaboração de políticas informadas com as suas competências e os 
seus conhecimentos sobre o que se passa no terreno e impulsionando a cidadania ativa e 
responsável, promovendo assim a participação ativa do público no processo 
democrático e na governação, aumentando a transparência ao nível da União e dos 
Estados-Membros e fomentando o debate público e o pluralismo na sociedade; que 
alguns governos tendem a utilizar pretextos para impor restrições às ONG, o que as leva 
a enfrentar um ambiente inseguro com ataques cada vez mais preocupantes, inclusive 
através da legislação;

D. Considerando que as conclusões do Conselho sobre o papel do espaço cívico e a 
promoção dos direitos fundamentais na UE e o relatório do Parlamento sobre a redução 
do espaço cívico na UE solicitam a defesa do espaço cívico e a proteção ativa das 
organizações da sociedade civil (OSC);

E. Considerando que o artigo 63.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
juntamente com os artigos 7.º, 8.º e 12.º da Carta, consagra a liberdade de associação a 
todos os níveis e protege as organizações sem fins lucrativos contra restrições 
discriminatórias, desnecessárias e injustificadas ao financiamento das suas atividades; 
que a liberdade de associação é uma das bases essenciais de uma sociedade democrática 
e pluralista, uma vez que permite aos cidadãos agir coletivamente em domínios de 
interesse mútuo e contribuir para o bom funcionamento da vida pública; que a liberdade 
de associação inclui não só a capacidade de criar ou dissolver uma associação, mas 
também a capacidade de essa associação funcionar sem interferência injustificada do 
Estado; que a capacidade de procurar, garantir e utilizar recursos é essencial para o 
funcionamento de qualquer associação;

F. Considerando que o Tribunal de Justiça da União Europeia confirmou, no seu acórdão 
no processo C-78/18, Comissão Europeia/Hungria5, que as obrigações de declaração e 
de publicidade podem, em determinadas circunstâncias, ser suscetíveis de limitar a 
capacidade de as OSC receberem ajudas financeiras ou de ter um efeito dissuasivo na 
participação de doadores;

5 Acórdão do Tribunal de Justiça de 18 de junho de 2020, Comissão Europeia/Hungria, C-78/18, 
ECLI:EU:C:2020:476.
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G. Considerando que a Comissão de Veneza indicou, no seu relatório de março de 2019 
sobre o financiamento das associações, que podem ser impostas algumas obrigações de 
divulgação pública às associações com «estatuto de utilidade pública», mas que essas 
obrigações devem limitar-se a informações sobre a forma como os fundos públicos 
obtidos pela associação em causa são gastos; que as obrigações de divulgação não 
devem ser alargadas a todo o financiamento, designadamente de doadores privados; que 
todos os relatórios devem estar sujeitos ao dever de respeitar os direitos dos doadores, 
dos beneficiários e do pessoal, bem como o direito de proteger o sigilo comercial; que 
as normas internacionais em matéria de liberdade de associação exigem que não possam 
ser impostas restrições ao seu exercício além das previstas na lei e necessárias numa 
sociedade democrática, no interesse da segurança nacional ou pública, da ordem 
pública, da proteção da saúde ou da moral públicas ou da proteção dos direitos e das 
liberdades de terceiros;

H. Considerando que as recentes alegações de corrupção que envolvem as instituições da 
UE sublinharam a necessidade de prestar mais atenção ao controlo e à transparência do 
financiamento da UE; 

1. Destaca o papel crucial desempenhado pela sociedade civil, que inclui, entre outros, 
organizações comunitárias e de base, sindicatos, grupos de ativistas, defensores dos 
direitos humanos e ONG, na promoção e defesa dos valores democráticos, da igualdade, 
do Estado de direito e dos direitos fundamentais, bem como na garantia da participação 
cívica e da responsabilização dos governos e dos intervenientes privados e estatais;

2. Sublinha, além disso, a imprescindível ação da sociedade civil na prestação de 
benefícios e assistência societais, especialmente aos grupos mais vulneráveis e 
marginalizados, bem como na promoção dos seus direitos e interesses, e na criação de 
espaço para a expressão e a audição de uma diversidade de opiniões e posições, 
permitindo assim que os cidadãos participem ativamente na definição da agenda 
política;

3. Salienta que a sociedade civil é uma categoria mais ampla do que a das ONG; 
reconhece a diversidade das ONG no que concerne à sua dimensão, abrangendo desde 
grandes organizações internacionais a pequenas organizações regionais ou locais, no 
que diz respeito aos recursos, englobando desde organizações que dependem 
principalmente de trabalhadores remunerados a organizações constituídas sobretudo por 
voluntários, e no que toca ao pessoal, às perspetivas políticas e às atividades; observa, 
por conseguinte, que não devem ser vistas como um bloco único; salienta ainda que a 
evolução histórica do setor das ONG não foi igual em toda a Europa e que é essencial 
reconhecer a necessidade de usar de sensibilidade ao tratar das questões relativas às 
ONG nas diferentes partes da Europa;

4. Observa que, apesar dos riscos de algumas ONG serem influenciadas por intervenientes 
estatais e privados para os seus próprios fins, muitas delas desempenham um papel 
significativo na exposição de irregularidades públicas e privadas e no reforço da 
responsabilização; salienta, por conseguinte, que devem ser protegidas, nomeadamente 
através da disponibilização de financiamento adequado e transparente, e do acesso ao 
mesmo, a todos os níveis – público e privado, nacional e estrangeiro –, do qual 
dependem muitas organizações;
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5. Lembra que os Tratados exigem que as instituições da UE e os Estados-Membros da UE 
estabeleçam um diálogo aberto, transparente e regular com as associações 
representativas e com a sociedade civil; salienta a importância de os Estados-Membros e 
as instituições da UE concederem financiamento adequado a programas destinados a 
proteger e promover os direitos fundamentais e os valores consagrados nos Tratados da 
UE; reconhece o papel que as ONG e as OSC desempenham na execução dos referidos 
programas;

6. Continua profundamente preocupado com as ameaças e os ataques injustificados a ONG 
em alguns Estados-Membros e ao nível europeu; denuncia veementemente o facto de 
tais ameaças e ataques incluírem a crescente repressão e limitação do discurso político e 
das ações políticas a todos os níveis em toda a UE, a proposta e a adoção de legislação 
que impõe obrigações discriminatórias às ONG, restringindo e proibindo as suas 
atividades, ações contra organizações e as suas infraestruturas e contra o seu pessoal ou 
os respetivos voluntários, intimidação e assédio em linha e fora de linha, declarações 
públicas negativas e campanhas de difamação, ameaças verbais e ataques jurídicos e 
físicos; salienta que algumas ONG também enfrentam auditorias ou controlos 
administrativos excessivos, cortes de financiamento com motivações políticas e 
requisitos legais demasiado rigorosos para a sua formação e o seu registo;

7. Recorda que os intervenientes da sociedade civil, a todos os níveis, necessitam de 
recursos humanos, materiais e financeiros adequados e suficientes para desempenhar 
eficazmente as suas missões e que a liberdade de procurar, receber e utilizar esses 
recursos não é delimitada por fronteiras nacionais e é parte integrante do direito à 
liberdade de associação; 

8. Manifesta a sua profunda preocupação com o facto de o acesso ao financiamento, 
designadamente o financiamento estrangeiro, continuar a ser dificultado por regras 
restritivas em vários Estados-Membros, como procedimentos desproporcionadamente 
onerosos de candidatura e de seleção em matéria de fundos da UE em regime de gestão 
partilhada, tentativas de introduzir regras que penalizam as ONG, regras em matéria de 
propaganda política e ingerência estrangeira em eleições que afetam as atividades de 
defesa e vigilância, requisitos de condicionalidade de financiamento e leis de 
transparência consideradas estigmatizantes, bem como campanhas negativas contra o 
financiamento estrangeiro de OSC;

9. Insta os Estados-Membros e a UE a melhorarem o quadro jurídico da sociedade civil 
através da disponibilização de financiamento adequado e assegurando que qualquer 
medida que restrinja o direito de as associações procurarem, garantirem e utilizarem 
recursos, incluindo recursos estrangeiros, tenha um dos objetivos legítimos previstos no 
artigo 11.º, n.º 2, da Convenção Europeia dos Direitos Humanos e que seja plenamente 
conforme com os direitos fundamentais, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça da União Europeia e do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, bem como 
com as recomendações da Comissão de Veneza; exorta os Estados-Membros e a UE a 
preverem vias de recurso adequadas para a sociedade civil no caso de quaisquer 
restrições;

10. Insta os Estados-Membros e a UE a assegurarem que o acesso das ONG ao 
financiamento e a outros recursos seja facultado através de procedimentos claros, 
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transparentes e não discriminatórios e sem entraves indevidos;

11. Sublinha que as medidas de transparência e responsabilização, bem como o 
acompanhamento da forma como se gastam os fundos públicos, são importantes para 
defender a democracia e representam dois dos princípios orçamentais orientadores da 
União Europeia consagrados no Regulamento Financeiro6; salienta que as medidas de 
transparência e responsabilização devem servir apenas o objetivo de assegurar um 
controlo público legítimo; relembra que as normas internacionais em matéria de 
liberdade de associação e liberdade de reunião exigem que as autoridades apliquem uma 
presunção a favor da liberdade das ONG de procurar e receber financiamento 
proveniente de qualquer fonte; destaca, por conseguinte, que os requisitos de 
comunicação de informações que incumbem às ONG devem aplicar-se a todos os 
beneficiários de financiamento da UE, sem discriminação, e devem ser estritamente 
necessários, proporcionados e justificados para os fins específicos visados; sublinha 
ainda que estes requisitos de comunicação de informações devem ter em conta os 
recursos, a dimensão e o pessoal à disposição de um beneficiário de financiamento da 
UE, bem como o âmbito das suas atividades;

12. Adverte contra a introdução de requisitos suplementares para as ONG, em comparação 
com outros beneficiários; insiste em que quaisquer medidas adicionais da UE em 
matéria de requisitos de comunicação de informações devem ser norteadas pelos 
princípios da necessidade e da proporcionalidade; recorda que a imposição de 
obrigações de registo, declaração e publicação a determinadas categorias de OSC que 
recebam, direta ou indiretamente, apoio do estrangeiro deve estar em consonância com 
os princípios da não discriminação, do direito ao respeito pela vida privada e familiar, 
do direito à proteção dos dados pessoais e do direito à liberdade de associação, tal como 
determinado pelo Tribunal de Justiça da União Europeia no processo C-78/18 
(Comissão Europeia/Hungria); lembra que é necessário centrar o foco na 
responsabilização e na transparência do orçamento, bem como na sua utilização e 
execução pelos beneficiários, e não em medidas relativas à sua organização e 
governação;

13. Considera que, no âmbito da sua avaliação, seria útil a Comissão fornecer dados 
exaustivos sobre a medida em que os diferentes programas da UE apoiam as ONG e a 
sua eficácia na consecução do objetivo de reforço do espaço cívico e da participação; 
entende ainda que as autoridades de gestão e a Comissão devem manter uma lista dos 
projetos subvencionados, em conformidade com o requisito explícito previsto no 
Regulamento Disposições Comuns7, segundo o qual deverão disponibilizar ao público a 
lista das operações selecionadas para apoio pelos fundos, no sítio web, em pelo menos 

6 Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de julho de 2018, 
relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União, que altera os Regulamentos (UE) 
n.º 1296/2013, (UE) n.º 1301/2013, (UE) n.º 1303/2013, (UE) n.º 1304/2013, (UE) n.º 1309/2013, (UE) 
n.º 1316/2013, (UE) n.º 223/2014 e (UE) n.º 283/2014, e a Decisão n.º 541/2014/UE, e revoga o Regulamento 
(UE, Euratom) n.º 966/2012 (JO L 193 de 30.7.2018, p. 1).
7 Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho de 2021, que estabelece 
disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu Mais, 
ao Fundo de Coesão, ao Fundo para uma Transição Justa e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das 
Pescas e da Aquicultura e regras financeiras aplicáveis a esses fundos e ao Fundo para o Asilo, a Migração e a 
Integração, ao Fundo para a Segurança Interna e ao Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e à 
Política de Vistos (JO L 231 de 30.6.2021, p. 159).
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uma das línguas oficiais das instituições da União, e atualizar essa lista pelo menos de 
quatro em quatro meses;

14. Congratula-se com a criação do programa Cidadãos, Igualdade, Direitos e Valores 
(CIDV) para o período de 2021-2027, que concede financiamento direto às OSC a partir 
do orçamento da UE; recorda o papel do Parlamento na garantia de um aumento do 
orçamento do programa nas negociações do quadro financeiro plurianual (QFP) 
2021-2027 com o Conselho e a Comissão; insta a Comissão e o Conselho a assegurarem 
o aumento do orçamento do programa no próximo QFP, a fim de ter em conta a inflação 
e a necessidade de apoiar as OSC na construção de uma democracia resiliente e 
participativa; exorta a Comissão a tornar os concursos públicos no âmbito do 
programa CIDV transparentes e intuitivos, e a evitar requisitos excessivamente 
complicados que sejam difíceis de cumprir pelas OSC, bem como a assegurar a 
flexibilidade necessária no processo de reafectação dos fundos às organizações locais e 
de base pelos operadores dos Estados-Membros, a fim de garantir que o dinheiro chega 
aos que trabalham mais próximos dos cidadãos; recorda que quaisquer obrigações de 
comunicação de informações devem ser proporcionadas e exequíveis pela organização, 
tendo em conta a sua dimensão e o nível de fundos;

15. Salienta que devem existir obrigações de comunicação de informações e transparência 
para garantir que o dinheiro da UE é bem gasto, evitando simultaneamente encargos 
desnecessários para as organizações; considera provável que a atual legislação da UE 
em matéria de controlo, dever de diligência e transparência seja suficiente, com 
pequenos ajustamentos, devendo aplicar-se a todos os beneficiários de fundos da UE, e 
que poderá, nomeadamente, dar resposta às preocupações expressas pelo Tribunal de 
Contas Europeu no que diz respeito à consecução de objetivos de transparência 
proporcionados;

16. Salienta que se deve evitar um aumento desproporcionado dos requisitos de 
comunicação de informações e transparência aplicáveis às ONG sob vários pretextos, a 
fim de não comprometer o espaço cívico;

17. Insta, no entanto, a Comissão a intensificar o seu trabalho para racionalizar as bases de 
dados e aumentar a facilidade de utilização do Sistema de Transparência Financeira 
(STF) salienta que, no âmbito do STF, todos os tipos e subtipos de beneficiários, 
incluindo as organizações com fins lucrativos, devem poder ser pesquisados como uma 
categoria no registo, em vez de serem previstas categorias distintas apenas para ONG ou 
para organizações sem fins lucrativos; insta a Comissão a facilitar um melhor apoio aos 
requerentes no acesso ao financiamento da UE, bem como um maior financiamento 
institucional para as organizações;

18. Recorda que a evasão aos requisitos de transparência e responsabilização não pode ser 
evitada ou corrigida através da criação de regras novas e onerosas em matéria de 
transparência e responsabilização, ou da realização de uma pré-análise financeira 
exaustiva das ONG antes de estas serem inscritas no Registo de Transparência, ou do 
desenvolvimento de um sistema de certificação centralizado para as ONG que 
pretendam candidatar-se a financiamento da UE, medidas estas que criam novos 
obstáculos jurídicos e administrativos e podem impedir que as ONG de menor dimensão 
recebam fundos da UE ou estrangeiros;



AD\1291538PT.docx 9/12 PE754.691v02-00

PT

19. Congratula-se com o facto de a Comissão ter reforçado o estatuto de acesso do 
Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF), a fim de obter informações sobre a má 
conduta financeira de ONG individuais, investigá-las e impor sanções adequadas em 
caso de fraude, corrupção e outras irregularidades relacionadas com fundos da UE, em 
conformidade com a regulamentação aplicável;

20. Saúda o facto de a Comissão assegurar que todos os requerentes ou beneficiários de 
financiamento da UE, nomeadamente as ONG, sejam obrigados a publicar anualmente o 
número de contactos que mantêm com representantes de grupos de interesse, bem como 
os montantes e a sua natureza; regozija-se ainda com o facto de um número crescente de 
ONG financiadas pela UE publicar em linha os seus interesses e dados financeiros em 
conformidade com a regulamentação aplicável, acrescentando que seria de esperar uma 
abordagem mais proativa das ONG em relação à transparência pública, que fosse além 
dos requisitos mínimos existentes para o financiamento através de subvenções da UE; 

21. Acolhe com agrado a decisão do Parlamento, de 13 de setembro de 2023, que altera o 
Regimento do Parlamento tendo em vista o reforço da integridade, da independência e 
da responsabilização; insta todas as instituições da UE a aplicarem melhor as 
disposições em vigor relativas ao Registo de Transparência da UE; insiste em que o 
Registo de Transparência da UE deve ser reforçado, mediante um aumento do seu 
orçamento e pessoal, para que possa prestar apoio a todos os requerentes e entidades 
inscritas, especialmente pequenas entidades e ONG, ao longo de todo o processo de 
registo, e esteja em condições de verificar, de forma mais aprofundada, as informações 
fornecidas pelos mesmos; salienta que é imperativo que as ONG façam tudo o que 
estiver ao seu alcance para assegurar o cumprimento do regime de proteção de dados da 
UE;

22. Insta a Comissão a avaliar a viabilidade e a necessidade de legislação da UE na 
determinação de requisitos de transparência para todas as organizações que participem 
em atividades de lóbi político direto, independentemente do seu estatuto jurídico e das 
suas fontes de financiamento;

23. Salienta que a regulamentação nacional descendente implica o risco de um controlo 
político das ONG, devendo ser aplicada uma abordagem cuidadosa nesta matéria; frisa 
que devem ser evitadas medidas que possam contribuir para um controlo excessivo do 
Estado; salienta ainda que as medidas de luta contra a corrupção devem ser estritamente 
proporcionais e não devem ser utilizadas como justificação para impor requisitos 
excessivos de comunicação de informações e transparência às ONG, que prejudicariam 
as suas atividades e restringiriam a liberdade de associação; lamenta os casos 
comunicados de obrigações de divulgação excessivas recentemente introduzidas em 
alguns Estados-Membros;

24. Adverte veementemente contra a instrumentalização do conceito de «ingerência 
estrangeira» e salienta que tal pode ser e está a ser utilizado por governos para reprimir 
e estigmatizar a sociedade civil e as ONG; salienta, porém, que algumas partes 
interessadas podem ser utilizadas por entidades estrangeiras como instrumento para 
exercer influência, afetando, em última instância, o processo democrático nos 
Estados-Membros; entende, por conseguinte, que não é possível recorrer a uma 
abordagem única no que concerne à sociedade civil;
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25. Lamenta as campanhas de difamação contra as ONG, incluindo as que desenvolvem 
atividades de defesa e investigação no domínio do ambiente e dos direitos humanos, sob 
o pretexto, por exemplo, de serem predominantemente financiadas por fundos 
estrangeiros, tendo como objetivo minar a sua credibilidade.
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